
PAIìAIV\
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA COMUNICACÃO
SOCIAL E DA CULTURA

40TERMO ADITIVO

Quarto Termo Aditivo ao CONTRATO No 03/2016

celebrado enlre o Governo do Estado do Paraná,

através da Secretaria de Estado da Comunicação

Social e da Cultura - SECC e a Editora Jornal do

Estado Ltda

O Estado do Paraná, atrâvés da Secretaria de Estado da comunicação Social e da

Cultura, inscrita no CNPJ sob o no 77.998.904/0001-82, com sede em Curitiba - PR,

neste ato Íepresentado por seu Titular, Senhor João Evaristo Debiasi, portador da

cédula dê identidade RG no 15.868.732í e inscrito no CPF sob o no 888.669.129-

72, doravânte denominada CONTRATANTE e a Editora Jomal do Estado Ltda, com

sede em Curitiba - Paraná, na Rua Dr. Goulln, 2020 Hugo Lange, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 76.637.305/0001-70, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por Roney RodÍigues Pereira, brasileiro, inscrito no CPF sob

o n.o 470.í95.909-00, portador da CaÍteira de ldentidade n." 1.918.984-8/PR por

doravante denominada GONTRÂTADA, resolvem, de comum acordo, Írmar o

presentê Termo Aditivo ao ContÍato no 03/2016, celebrado em 30 de setembro de

20íô, de acordo com a Lei no 15.608/2007, subsidiariamente a Lei 8.666/1993

aplicáveis, no que couber, ao presente instrumento e de conformidade com as

cláusulas a seguir:

GúUSULA PRIMEIRA - da vigência - o presente instrumento tem por objeto a

prorrogação por 12 (doze) meses.
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GúUSULA TERGEIRA - De Ratificação - PeÍmanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato originário, celebrado entre as partes, e

não modiÍÌcadas neste Termo Aditivo.

CúUSULA OUARTA - Da Publicação - O presente instrumento deverá ser

publicado no Diário OÍìcial do Estado, devendo a publicação ser providenciada até o

50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do disposto no

artigo 110, da Leì no 15.608/2007, para que produza seus eÍeitos legais e juridicos.

E por estarem assim de acordo, assinam as partes o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo.

Curitiba, 30 de setembro de 2020.

João EvaristoDebiasi
Estad Comunicacão Social e da Cultura.

Roney
Editora

Pereira
Estado Ltda

Testemunhas:

Assinatura:
Nome:
CPF:

Assinatura:
Nome:
CPF:
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